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PORTARIA Nº002/2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAPUAVA, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº3140, de 10 de
novembro de 2020 alterada pela Lei Municipal nº3490, de, 10 de julho de 2023, que
regulamenta o Conselho Municipal de Educação de Guarapuava e, Edital nº09/2023-CMEG,
que dispõe sobre o processo de recomposição do Conselho Municipal de Educação de
Guarapuava para o quadriênio 2023/2027 e mandatos suplementares para o período
2020/2024,

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Comissão responsável pela apreciação dos processos de recondução
dos(as) Conselheiros(as) e, recomposição de representações dos segmentos que integram o
CME:

I. Adnilson José da Silva;
II. Ana Lucia Ferreira;
III. Ana Paula Amaral Anisieski;
IV. Carlos Marcelo Kaliberda;
V. Rosana Ferreira dos Santos;

Art. 2º - A Comissão poderá reunir-se por meio de videoconferências para proceder análise,
deliberações e lavratura de pareceres relacionados ao processo.

Art. 3º - A Comissão deverá apresentar relatório final até a data de 30 de setembro de 2023.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 11 de setembro de 2023.

CARLOS MARCELO KALIBERDA
Presidente do CME de Guarapuava
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